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PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos Oficiais
Atos Oficiais

Leis
Leis

LEI N.° 8.964 – DE 27 DE NOVEMBRO DE 2025

“Altera dispositivos da Lei Municipal
n.º 8.223, de 4 de setembro de 2019,
que  autorizou  o  Poder  Executivo
Municipal  a  al ienar,  mediante
doação, à Fazenda Pública do Estado
de São Paulo, o imóvel destinado à
implantação do Ambulatório  Médico
de Especialidades (AME) Cirúrgico de
Araçatuba”

O PREFEITO MUNICIPAL DE ARAÇATUBA,
FAÇO  SABER  que  a  Câmara  Municipal  de  Araçatuba

aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei:
Art. 1.º O art. 1.º da Lei Municipal n.º 8.223, de 4 de

setembro de 2019, passa a vigorar com a seguinte redação:
“Art.  1.º  Fica  o  Poder  Executivo  Municipal

autorizado  a  alienar,  mediante  doação,  à  Fazenda
Pública  do  Estado  de  São  Paulo,  a  área  de  terreno
localizada entre as Ruas Afonso Pena, Amazonas e José
Bonifácio,  registrada sob a  matrícula  n.º  137.924 do
Cartório de Registro de Imóveis de Araçatuba, com área
total de 2.839,05m² (dois mil oitocentos e trinta e nove
metros quadrados e cinco decímetros quadrados), com
a seguinte descrição:

‘Inicia-se  a  descrição  deste  perímetro  no  vértice
P-554,  de  coordenadas  N=7654684,33m  e
E=559428,33m;  deste  segue  confrontando  com  Rua
Afonso  Pena,  com  seguinte  azimute  e  distância:
84°03'28" e 24,27m até o vértice P-555, de coordenadas
N=7654686,84m  e  E=559452,47m;  deste  segue
confrontando  com  Rua  Amazonas,  com  seguintes
azimutes  e  distâncias:  177°56'38"  e  12,70m  até  o
vértice  P-556,  de  coordenadas  N=7654674,15m  e
E=559452,93m;  177°56'38"  e  11,18m  até  o  vértice
P-557,  de  coordenadas  N=7654662,98m  e
E=559453,33m;  177°56'38"  e  11,18m  até  o  vértice
P-558,  de  coordenadas  N=7654651,80m  e
E=559453,73m;  177°56'38"  e  11,18m  até  o  vértice
P-559,  de  coordenadas  N=7654640,63m  e
E=559454,13m;  177°56'38"  e  11,18m  até  o  vértice
P-560,  de  coordenadas  N=7654629,46m  e
E=559454,53m;  177°56'38"  e  11,18m  até  o  vértice
P-561,  de  coordenadas  N=7654618,29m  e
E=559454,93m;  177°56'38"  e  12,70m  até  o  vértice
P-562,  de  coordenadas  N=7654605,59m  e
E=559455,39m; deste segue confrontando com Rua José
Bonifácio,  com  seguintes  azimutes  e  distâncias:
265°15'19"  e  23,12m  até  o  vértice  P-563,  de
coordenadas  N=7654603,68m  e  E=559432,35m;
265°15'19"  e  11,00m  até  o  vértice  P-564,  de

coordenadas  N=7654602,77m  e  E=559421,38m;
265°15'19"  e  11,00m  até  o  vértice  P-565,  de
coordenadas N=7654601,86m e E=559410,42m; deste
segue confrontando com o imóvel situado na Rua José
B o n i f á c i o ,  c a d a s t r o  m u n i c i p a l  n . °
2.11.00.02.0020.0050.00.00 (Matrícula n.º 104.396), de
propriedade da Universidade Estadual Paulista “Júlio de
Mesquita Filho”-“Campus” de Araçatuba - Faculdade de
Odontologia,  com  seguintes  azimutes  e  distâncias:
357°05'04"  e  30,00m  até  o  vértice  P-566,  de
coordenadas  N=7654631,82m  e  E=559408,90m;
357°05'04"  e  10,44m  até  o  vértice  P-567,  de
coordenadas N=7654642,25m e E=559408,37m; deste
segue confrontando com o prédio n.° 1.193 da Rua José
Bonifácio  (Matrícula  n.º  104.395),  de  propriedade da
Universidade Estadual Paulista Filho “Júlio de Mesquita
Filho”  –  “Campus”  de  Araçatuba  –  Faculdade  de
Odontologia,  com  seguintes  azimutes  e  distâncias:
85°27'54" e 11,00m até o vértice P-568, de coordenadas
N=7654643,12m e E=559419,33m; 85°27'54" e 5,64m
até o vértice P-569, de coordenadas N=7654643,56m e
E=559424,95m; 20°44'56" e 13,62m até o vértice P-570,
de  coordenadas  N=7654656,30m  e  E=559429,78m;
357°02'33" e 4,35m até o vértice P-571, de coordenadas
N=7654660,65m e E=559429,56m; 357°02'33" e 11,10m
até o vértice P-572, de coordenadas N=7654671,73m e
E=559428,98m;  357°02'33"  e  12,62m  até  o  vértice
P-554, ponto inicial da descrição deste perímetro, que
encerra uma área de 2.839,05m² (dois mil oitocentos e
trinta  e  nove  metros  quadrados  e  cinco  decímetros
quadrados).’

Parágrafo  único.  A  área  de  terra  descrita  neste
artigo  foi  avaliada,  em  sua  totalidade,  em  R$
1.615.163,94 (um milhão, seiscentos e quinze mil, cento
e sessenta e três reais e noventa e quatro centavos)
pela Comissão Permanente de Avaliação do Município –
Laudo de Avaliação n.º 009/2025.”

Art.  2.º  Ficam  ratificados  os  demais  dispositivos  da  Lei
Municipal n.º 8.223/19, mantendo-se inalteradas as cláusulas,
condições e finalidades da doação.

Art.  3.º  Esta  Lei  entra  em  vigor  na  data  de  sua
publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAÇATUBA, 27 de novembro
de 2025, 116 anos da Fundação de Araçatuba e 103 anos de
Sua Emancipação Política.

LUCAS PAVAN ZANATTA
Prefeito Municipal
NELSON JOSÉ DA SILVA
Chefe do Gabinete do Prefeito
MARCELO HENRIQUE TEIXEIRA PINTO
Secretário Municipal de Governo
SANDRO INÁCIO BOTELHO CUBAS
Secretário Municipal de Planejamento Urbano e Habitação
ARTHUR BEZERRA DE SOUZA JÚNIOR
Secretário Municipal de Assuntos Jurídicos
Publicada e arquivada pela Assessoria de Apoio, Controle e

Elaboração  dos  Atos  Oficiais  do  Gabinete  do  Prefeito,  nesta
data.

FÁBIO SATO DE OLIVEIRA
Assessor de Apoio, Controle e Elaboração dos Atos Oficiais

...........................................................................................................
LEI N.° 8.965 – DE 27 DE NOVEMBRO DE 2025
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“Denomina Maria Rossini Sales a Rua
02 do Residencial Luís Fernando de
Arruda Ramos”

(Projeto de Lei n.º 168/2025, do Vereador Gilberto
Batata Mantovani - PSD)

O PREFEITO MUNICIPAL DE ARAÇATUBA,
FAÇO  SABER  que  a  Câmara  Municipal  de  Araçatuba

aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei:
Art. 1.º Fica denominada Maria Rossini Sales a Rua 02 do

Residencial Luís Fernando de Arruda Ramos.
Art.  2.º  Esta  Lei  entra  em  vigor  na  data  de  sua

publicação.
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAÇATUBA, 27 de novembro

de 2025, 116 anos da Fundação de Araçatuba e 103 anos de
Sua Emancipação Política.

LUCAS PAVAN ZANATTA
Prefeito Municipal
NELSON JOSÉ DA SILVA
Chefe do Gabinete do Prefeito
MARCELO HENRIQUE TEIXEIRA PINTO
Secretário Municipal de Governo
SANDRO INÁCIO BOTELHO CUBAS
Secretário Municipal de Planejamento Urbano e Habitação
Publicada e arquivada pela Assessoria de Apoio, Controle e

Elaboração  dos  Atos  Oficiais  do  Gabinete  do  Prefeito,  nesta
data.

FÁBIO SATO DE OLIVEIRA
Assessor de Apoio, Controle e Elaboração dos Atos Oficiais

...........................................................................................................
LEI N.° 8.966 – DE 27 DE NOVEMBRO DE 2025

“Dá a denominação de José Militão da
Si lva  à  Rua  04  do  Loteamento
Residencial Alphapark”

O PREFEITO MUNICIPAL DE ARAÇATUBA,
FAÇO  SABER  que  a  Câmara  Municipal  de  Araçatuba

aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei:
Art. 1.º Fica denominado JOSÉ MILITÃO DA SILVA a Rua

04 do Loteamento Residencial Alphapark.
Art.  2.º  Esta  Lei  entra  em  vigor  na  data  de  sua

publicação.
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAÇATUBA, 27 de novembro

de 2025, 116 anos da Fundação de Araçatuba e 103 anos de
Sua Emancipação Política.

LUCAS PAVAN ZANATTA
Prefeito Municipal
NELSON JOSÉ DA SILVA
Chefe do Gabinete do Prefeito
MARCELO HENRIQUE TEIXEIRA PINTO
Secretário Municipal de Governo
SANDRO INÁCIO BOTELHO CUBAS
Secretário Municipal de Planejamento Urbano e Habitação
Publicada e arquivada pela Assessoria de Apoio, Controle e

Elaboração  dos  Atos  Oficiais  do  Gabinete  do  Prefeito,  nesta
data.

FÁBIO SATO DE OLIVEIRA
Assessor de Apoio, Controle e Elaboração dos Atos Oficiais

...........................................................................................................
LEI N.° 8.967 – DE 27 DE NOVEMBRO DE 2025

“Altera  dispositivo  da  Lei  Municipal
n.º 7.618, de 12 de março de 2014”

O PREFEITO MUNICIPAL DE ARAÇATUBA,
FAÇO  SABER  que  a  Câmara  Municipal  de  Araçatuba

aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei:
Art. 1.º O art. 1.º da Lei Municipal n.º 7.618, de 12 de

março de 2014, passa a vigorar com a seguinte redação:
“Art.  1.º Fica o Executivo Municipal  autorizado a

prorrogar,  por  40  (quarenta)  anos,  a  partir  de  seu
vencimento, o prazo de vigência da concessão de uso
previsto no art. 1.º da Lei n.º 4.045, de 22 de outubro
de 1993, em favor da Fazenda do Estado de São Paulo.”

Art. 2.º O Executivo Municipal promoverá, no prazo de
180 (cento e oitenta) dias a partir da publicação desta Lei, a
formalização das providências cartorárias correspondentes.

Art.  3.º  Esta  Lei  entra  em  vigor  na  data  de  sua
publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAÇATUBA, 27 de novembro
de 2025, 116 anos da Fundação de Araçatuba e 103 anos de
Sua Emancipação Política.

LUCAS PAVAN ZANATTA
Prefeito Municipal
NELSON JOSÉ DA SILVA
Chefe do Gabinete do Prefeito
MARCELO HENRIQUE TEIXEIRA PINTO
Secretário Municipal de Governo
SANDRO INÁCIO BOTELHO CUBAS
Secretário Municipal de Planejamento Urbano e Habitação
ARTHUR BEZERRA DE SOUZA JÚNIOR
Secretário Municipal de Assuntos Jurídicos
Publicada e arquivada pela Assessoria de Apoio, Controle e

Elaboração  dos  Atos  Oficiais  do  Gabinete  do  Prefeito,  nesta
data.

FÁBIO SATO DE OLIVEIRA
Assessor de Apoio, Controle e Elaboração dos Atos Oficiais

...........................................................................................................
LEI N.° 8.968 – DE 27 DE NOVEMBRO DE 2025

“ D e n o m i n a  ‘ T r a v e s s a  d a
Solidariedade’  a  travessa  localizada
entre as ruas Conselheiro Crispiniano
e  Paula  Souza,  anexa  à  EMEB
Professor  Fausto  Perri,  no  Jardim
Alvorada”

(Projeto  de  Lei  n.º  176/2025,  do  Vereador  João
Moreira - PP)

O PREFEITO MUNICIPAL DE ARAÇATUBA,
FAÇO  SABER  que  a  Câmara  Municipal  de  Araçatuba

aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei:
Art. 1.º Fica denominada “Travessa da Solidariedade” a

travessa  localizada  entre  as  ruas  Conselheiro  Crispiniano  e
Paula Souza, anexa à EMEB Professor Fausto Perri, no Jardim
Alvorada.

Art.  2.º  Esta  Lei  entra  em  vigor  na  data  de  sua
publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAÇATUBA, 27 de novembro
de 2025, 116 anos da Fundação de Araçatuba e 103 anos de
Sua Emancipação Política.

LUCAS PAVAN ZANATTA
Prefeito Municipal
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NELSON JOSÉ DA SILVA
Chefe do Gabinete do Prefeito
MARCELO HENRIQUE TEIXEIRA PINTO
Secretário Municipal de Governo
SANDRO INÁCIO BOTELHO CUBAS
Secretário Municipal de Planejamento Urbano e Habitação
Publicada e arquivada pela Assessoria de Apoio, Controle e

Elaboração  dos  Atos  Oficiais  do  Gabinete  do  Prefeito,  nesta
data.

FÁBIO SATO DE OLIVEIRA
Assessor de Apoio, Controle e Elaboração dos Atos Oficiais

...........................................................................................................
LEI N.° 8.969 – DE 27 DE NOVEMBRO DE 2025

“Dá a denominação de Sarah Pereira
Barbosa  à  Rua  09  do  Loteamento
Residencial Alphapark”

O PREFEITO MUNICIPAL DE ARAÇATUBA,
FAÇO  SABER  que  a  Câmara  Municipal  de  Araçatuba

aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei:
Art. 1.º Fica denominada SARAH PEREIRA BARBOSA a Rua

09 do Loteamento Residencial Alphapark.
Art.  2.º  Esta  Lei  entra  em  vigor  na  data  de  sua

publicação.
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAÇATUBA, 27 de novembro

de 2025, 116 anos da Fundação de Araçatuba e 103 anos de
Sua Emancipação Política.

LUCAS PAVAN ZANATTA
Prefeito Municipal
NELSON JOSÉ DA SILVA
Chefe do Gabinete do Prefeito
MARCELO HENRIQUE TEIXEIRA PINTO
Secretário Municipal de Governo
SANDRO INÁCIO BOTELHO CUBAS
Secretário Municipal de Planejamento Urbano e Habitação
Publicada e arquivada pela Assessoria de Apoio, Controle e

Elaboração  dos  Atos  Oficiais  do  Gabinete  do  Prefeito,  nesta
data.

FÁBIO SATO DE OLIVEIRA
Assessor de Apoio, Controle e Elaboração dos Atos Oficiais

...........................................................................................................

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
Secretaria Municipal de Saúde

Atos Oficiais
Atos Oficiais

Portarias
Portarias

PORTARIA SMS N.º 069 - DE VINTE E SEIS DE NOVEMBRO
DE 2025

“Designa  servidores  da  Secretaria
Municipal  de  Saúde  para  compor
comissão  de  acompanhamento,
monitoramento  e  fiscalização.”

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE no uso de suas
atribuições que lhe são conferidos por lei, e considerando a
instituição de comissão de acompanhamento, monitoramento

e fiscalização do convênio nº188/2025.
RESOLVE:
Art.  1º  Designar  para  compor  a  comissão  de

acompanhamento,  monitoramento  e  fiscalização  da  execução
dos serviços pactuados no convênio nº 188/2025os seguintes
servidores:

a) Paula Roberta Pedruci Leme
b) Ariane Mendes de Souza
Art.2ºA Comissão de acompanhamento, monitoramento e

fiscalizaçãopossui as seguintes atribuições:
I.  Avaliar  o cumprimento das obrigações pactuadas,  da

qualidade do serviço executado,  dos  aspectos  legais  e  das
prestações de contas;

II.  Elaborar  relatórios  com análises  dos  indicadores  de
qualidade  e  de  produtividade,  identificando  o  alcance  das
metas,  com  a  finalidade  de  determinar  o  progresso  na
execução  do  convênio  nº  188/2025.

Art.  3º  Esta  portaria  entra  em vigor  na  data  de  sua
publicação.

Gabinete do Secretário Municipal de Saúde.
Araçatuba, 26 de novembro de 2025.

Daniel Martins Ferreira Junior
Secretário Municipal de Saúde

...........................................................................................................
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Prefeitura Municipal de Araçatuba
CNPJ: 45.511.847/0001-79
Telefone: (18)3607-6500
Endereço: Rua Coelho Neto, 73, Vila São Paulo, Aracatuba - SP, 16.015-920

Ato que Autoriza a Contratação Direta

Dispensa de Licitação - 860/2025

Eletrônica: Não

1128/2025Processo: Preferências ME/EPP/Equiparadas: Sim

Fundamento Legal: Art.  75,  II,  Lei  14.133/2021

Critério de Julgamento: Menor Preço por Item Cotação de Preço: 1119/2025

Objeto: Contratação    de    produtora    de    eventos    sociais    e    culturais.

Justificativa: Contratação    de   produtora  de  eventos  sociais  e  culturais. Produção da “BZX:

Bruno  Zago  Experience”.

Valor Estimado: R$  25.000,00  (vinte  e  cinco  mil  reais)

Site da Contratação: www.aracatuba.sp.gov.br/compra-direta

Recebimento das Propostas: 28/11/2025 - 08:00 até 05/12/2025 - 09:00

Unidades Solicitantes

Pedido  de  Compra:  2069/2025  -  21/11/2025  -  02.17.01  -  GABINETE  DA  SECRETARIA  MUNICIPAL  DE  CULTURA

A contratação ocorrerá conforme tabela abaixo:

Unidade SustentávelQuantidadeDescriçãoItem/Lote

1 43505  -  CONTRATAÇÃO  DE  PRODUTORA  DE  EVENTOS  SOCIAIS E 1,0000 SV Não

CULTURAIS.

Condição de Entrega: DETERMINADO  PELA  SECRETARIA  REQUISITANTE

Condição de Pagamento: Trinta  dias  a  partir  da  data  da  apresentação  da  fatura

Aracatuba - SP, 27 de Novembro de 2025.

1Grupo Assessor®   27/11/2025 12:35:30   Usuário: ERIVALDO VIEIRA DA COSTA Versão: 1.10.01.07 Página 1 de

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
Secretaria Municipal de Administração

Licitações e Contratos

Licitações e Contratos

Dispensas

Dispensas
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Prefeitura Municipal de Araçatuba
CNPJ: 45.511.847/0001-79
Telefone: (18)3607-6500
Endereço: Rua Coelho Neto, 73, Vila São Paulo, Aracatuba - SP, 16.015-920

Ato que Autoriza a Contratação Direta

Dispensa de Licitação - 861/2025

Eletrônica: Não

1129/2025Processo: Preferências ME/EPP/Equiparadas: Sim

Protocolo Digital: 21.011/2025

Fundamento Legal: Art.  75,  II,  Lei  14.133/2021

Critério de Julgamento: Menor Preço por Item Cotação de Preço: 1120/2025

Objeto: AQUISIÇÃO  DE  PRODUTOS  PARA  LIMPEZA  E  MANUTENÇÃO  DE  PISCINAS

Justificativa: A  aquisição  de  produtos  para  limpeza  de  piscina  é necessária para atender às

necessidades da Secretaria  Municipal  de  Esportes,  Lazer  e Recreação em prover o

serviço  de  limpeza  e manutenção continuada  das  piscinas  do  complexo  aquático

municipal   na  Rua  Francisco Braga 414, a fim de preservar  o  Patrimônio  Público

e    proporcionar    higiene  as  piscinas  atendendo  o  grande  número  de pessoas

diariamente.

Valor Estimado: R$ 5.267,56 (cinco mil duzentos e sessenta e sete reais e cinquenta e seis centavos)

Site da Contratação: www.aracatuba.sp.gov.br/compra-direta

Recebimento das Propostas: 28/11/2025 - 08:00 até 05/12/2025 - 09:00

Unidades Solicitantes

Pedido de Compra: 2023/2025 - 13/11/2025 - 02.18.01 - GABINETE DA SECRETARIA MUNIC. DE ESPORTE, LAZER E RECREAÇÃO

-  DESENVOLVIMENTO  DO  ESPORTE  AMADOR

A contratação ocorrerá conforme tabela abaixo:

Unidade SustentávelQuantidadeDescriçãoItem/Lote

1 48080  -  CLORO  MULTIAÇÃO  PARA  PISCINA 14,0000 BD Não

2 48081  -  CLORO  GRANULADO  PARA  PISCINA 4,0000 BD Não

3 17438  -  BARRILHA  LEVE 14,0000 Kg Não

4 17441  -  ALGICIDA  DE  CHOQUE 30,0000 L Não

5 74833  -  Bicarbonato  de  Sódio  1Kg  para  PH 14,0000 Un Não

6 17464  -  CLARIFICANTE  FLOCULANTE  PARA  PISCINA 30,0000 L Não

7 17440  -  ALGICIDA    PARA  MANUTENÇÃO 30,0000 L Não

Condição de Entrega: DETERMINADO  PELA  SECRETARIA  REQUISITANTE

Condição de Pagamento: Trinta  dias  a  partir  da  data  da  apresentação  da  fatura

Aracatuba - SP, 27 de Novembro de 2025.

1Grupo Assessor®   27/11/2025 12:45:13   Usuário: ERIVALDO VIEIRA DA COSTA Versão: 1.10.01.07 Página 1 de
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Prefeitura Municipal de Araçatuba
CNPJ: 45.511.847/0001-79
Telefone: (18)3607-6500
Endereço: Rua Coelho Neto, 73, Vila São Paulo, Aracatuba - SP, 16.015-920

Ato que Autoriza a Contratação Direta

Dispensa de Licitação - 862/2025

Eletrônica: Não

1130/2025Processo: Preferências ME/EPP/Equiparadas: Sim

Protocolo Digital: 21.327/2025

Fundamento Legal: Art.  75,  II,  Lei  14.133/2021

Critério de Julgamento: Menor Preço por Item Cotação de Preço: 1121/2025

Objeto: AQUISIÇÃO  DE  MATERIAL  GRAFICO

Justificativa: A    contratação    das  lonas  impressas  é  necessária para atender às demandas de

comunicação  visual,  sinalização    e    identificação  institucional  do  Festival

Comida    de    Boteco    2025.

Valor Estimado: R$  2.730,00  (dois  mil  setecentos  e  trinta    reais)

Site da Contratação: www.aracatuba.sp.gov.br/compra-direta

Recebimento das Propostas: 28/11/2025 - 08:00 até 04/12/2025 - 09:00

Unidades Solicitantes

Pedido  de  Compra:  2074/2025  -  25/11/2025  -  02.11.01  -  GABINETE  DA  SECRETARIA  MUNICIPAL  DE  TURISMO

A contratação ocorrerá conforme tabela abaixo:

Unidade SustentávelQuantidadeDescriçãoItem/Lote

1 76191  - Lona impressa – Starflex Titanium 280 g – impressão 12,0000 Un Não

digital 1440 dpi 5000 x 50 cm, lona Starflex Titanium 280 g,

trama  1000  x  1000,  impressão digital de alta resolução –

1440  dpi

2 76192  - Lona impressa – Starflex Titanium 280 g – impressão 1,0000 Un Não

digital  1440  dpi 1200 x 100 cm, lona Starflex Titanium 280

g, trama: 1000 x 1000, impressão digital de alta resolução –

1440  dpi

Condição de Entrega: DETERMINADO  PELA  SECRETARIA  REQUISITANTE

Condição de Pagamento: Trinta  dias  a  partir  da  data  da  apresentação  da  fatura

Aracatuba - SP, 27 de Novembro de 2025.

1Grupo Assessor®   27/11/2025 12:51:20   Usuário: ERIVALDO VIEIRA DA COSTA Versão: 1.10.01.07 Página 1 de
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Prefeitura Municipal de Araçatuba
CNPJ: 45.511.847/0001-79
Telefone: (18)3607-6500
Endereço: Rua Coelho Neto, 73, Vila São Paulo, Aracatuba - SP, 16.015-920

Ato que Autoriza a Contratação Direta

Dispensa de Licitação - 863/2025

Eletrônica: Não

1131/2025Processo: Preferências ME/EPP/Equiparadas: Sim

Fundamento Legal: Art.  75,  II,  Lei  14.133/2021

Critério de Julgamento: Menor Preço por Item Cotação de Preço: 1122/2025

Objeto: Locação  para  "Certificado  de  assinatura  e-CNPJ    Tipo  A3"

Justificativa: AQUISIÇÃO    DE   CERTIFICADO  DIGITAL  PARA ATENDER NECESSIDADES DO DEPARTAMENTO DE

RECEITA  MUNICIPAL,  PARA EXECUÇÃO  DE  SERVIÇOS  QUE  EXIGEM CERTIFICAÇÃO  DIGITAL.

Valor Estimado: R$  1.535,00  (um  mil  quinhentos  e  trinta  e  cinco  reais)

Site da Contratação: www.aracatuba.sp.gov.br/compra-direta

Recebimento das Propostas: 28/11/2025 - 08:00 até 05/12/2025

Unidades Solicitantes

Pedido  de  Compra:  2072/2025  -  25/11/2025  -  02.07.02  -  DEPARTAMENTO  DE  RECEITA  MUNICIPAL

A contratação ocorrerá conforme tabela abaixo:

Unidade SustentávelQuantidadeDescriçãoItem/Lote

1 44587  - CERTIFICAÇÃO DIGITAL E-CPF A3 EM TOKEN VÁLIDOS PARA 5,0000 SV Não

3  (TRÊS)  ANOS

Condição de Entrega: DETERMINADO  PELA  SECRETARIA  REQUISITANTE

Condição de Pagamento: Trinta  dias  a  partir  da  data  da  apresentação  da  fatura

Aracatuba - SP, 27 de Novembro de 2025.

1Grupo Assessor®   27/11/2025 14:22:59   Usuário: ERIVALDO VIEIRA DA COSTA Versão: 1.10.01.07 Página 1 de
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Homologação / Adjudicação
Homologação / Adjudicação

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAÇATUBA
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO PARCIAL

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 077/2025Processo Adm: Nº 858/2025
Objeto: AQUISIÇÕES DE VEÍCULOS 0 (ZERO) KM.
Empresas vencedoras: GANESHA VEÍCULOS E INOVAÇÕES

LTDA (60928815000167) com os lotes: 9 no valor total de R$
504.000,00 (quinhentos e quatro mil reais). LUMIERE VEICULOS
LTDA (04602269000107) com os lotes: 3 no valor total de R$
496.200,00  (quatrocentos  e  noventa  e  seis  mil  e  duzentos
reais).  CAMINHO  AUTOMOVEIS  E  CAMINHOES  LTDA
(18036170000191) com os lotes: 8, 10 no valor total de R$
1.101.560,00 (um milhão e cento e um mil  e quinhentos e
sessenta  reais).  VIKINGS  LICITACOES,  SERVICOS  E
TRANSPORTES LTDA (54629549000179) com os lotes: 11 no
valor total de R$ 287.995,00 (duzentos e oitenta e sete mil e
novecentos e noventa e cinco reais). D + SAUDE VEICULOS
ESPECIAIS LTDA (54977710000103) com os lotes: 1, 6, 14 no
valor  total  de  R$  908.700,00  (novecentos  e  oito  mil  e
setecentos  reais).  GP  MOTOS  PEÇAS  E  SERVIÇOS  LTDA
(39933439000102)  com os  lotes:  15  no  valor  total  de  R$
85.780,00 (oitenta e cinco mil e setecentos e oitenta reais).
NIPOTE  SERVICOS  DE  LOCACAO  DE  VEICULOS  LTDA
(58560448000140) com os lotes: 4, 13 no valor total de R$
255.157,00  (duzentos  e  cinquenta  e  cinco  mil  e  cento  e
cinquenta e sete reais).

A  autoridade  municipal  do  órgão  MUNICIPIO  DE
ARACATUBA, no uso de suas atribuições legais e de acordo
com o/a(s)  Lei  Federal  n.º  14.133/2021,  e  suas  alterações,
resolve HOMOLOGAR o resultado dos trabalhos apresentados
pela Comissão no atendimento ao objeto do processo licitatório
acima especificado.

ARAÇATUBA (SP), quinta-feira, 27 de novembro de 2025
LUCAS PAVAN ZANATTA AUTORIDADE COMPETENTE
-----------------------------------------------------------------------

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAÇATUBA
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 090/2025 Processo Adm: Nº
1.004/2025

Objeto:  AQUISIÇÃO  DE  MATERIAIS  DE  SALVAMENTO  E
MERGULHO.

Empresas  vencedoras  valor  total:  R$  246.301,53
(duzentos  e  quarenta  e  seis  mil  e  trezentos  e  um reais  e
c inquenta  e  t rês  centavos) :  VS  COMERCIO  LTDA
(02049998000144) com os lotes: 1, 2, 3, 4, 6, 8, 9, 10, 11, 13,
14, 17 no valor total de R$ 80.269,01 (oitenta mil e duzentos e
sessenta  e  nove  reais  e  um  centavo).  APS  SOLUÇÕES
INTEGRADAS (31248094000146) com os lotes: 7, 16 no valor
total de R$ 15.164,52 (quinze mil e cento e sessenta e quatro
reais e cinquenta e dois centavos). 58.291.882 ROZANGELA DA
SILVA GUEDES (58291882000171) com os lotes: 12 no valor
total de R$ 844,00 (oitocentos e quarenta e quatro reais). SEA
& NAUTICA LTDA (70994140000108) com os lotes: 15 no valor
total  de  R$  4.024,00  (quatro  mil  e  vinte  e  quatro  reais).
FACCIOLLI  COMERCIO  DE  EQUIPAMENTOS,  SERVIÇOS  DE
INSTALAÇÕES  E  LOCAÇÕES  SOCIEDADE  UNIPESSOAL  LTDA
(06273179000137)  com os  lotes:  18  no  valor  total  de  R$
146.000,00 (cento e quarenta e seis mil reais).

A  autoridade  municipal  do  órgão  MUNICIPIO  DE
ARACATUBA, no uso de suas atribuições legais e de acordo
com  o/a(s)  14133/2021,  e  suas  alterações,  resolve

HOMOLOGAR  o  resultado  dos  trabalhos  apresentados  pela
Comissão  no  atendimento  ao  objeto  do  processo  licitatório
acima especificado.

ARAÇATUBA (SP), quarta-feira, 26 de novembro de 2025
LUCAS PAVAN ZANATTA AUTORIDADE COMPETENTE
-----------------------------------------------------------------------

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAÇATUBA
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 089/2025 Processo Adm: Nº
1002/2025

Objeto: REGISTRO FORMAL DE PREÇOS PARA EVENTUAIS E
FUTURAS AQUISIÇÕES DE EMULSÃO ASFÁLTICA.

Empresas  vencedoras  valor  total:  R$ 1.810.263,00 (um
milhão e oitocentos e dez mil e duzentos e sessenta e três
reais): CBAA ASFALTOS LTDA (05099585001649) com os lotes:
1, 3 no valor total de R$ 1.810.263,00 (um milhão e oitocentos
e dez mil e duzentos e sessenta e três reais).

A  autoridade  municipal  do  órgão  MUNICIPIO  DE
ARACATUBA, no uso de suas atribuições legais e de acordo
com o/a(s)  Lei  Federal  n.º  14.133/2021,  e  suas  alterações,
resolve HOMOLOGAR o resultado dos trabalhos apresentados
pela Comissão no atendimento ao objeto do processo licitatório
acima especificado.

ARAÇATUBA (SP), terça-feira, 18 de novembro de 2025
LUCAS PAVAN ZANATTA AUTORIDADE COMPETENTE
-----------------------------------------------------------------------

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAÇATUBA
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 086/2025Processo Adm: Nº 960/2025
Objeto: REGISTRO FORMAL DE PREÇOS PARA EVENTUAIS E

FUTURAS  AQUISIÇÕES  DE  CESTAS  BÁSICAS  E  CESTAS
NATALINAS

Empresas  vencedoras  valor  total:  R$  305.713,75
(trezentos e cinco mil e setecentos e treze reais e setenta e
cinco  centavos):  CESTA  BÁSICA  BRASIL  COMÉRCIO  DE
ALIMENTOSEIRELI (04108518000102) com os lotes: 3 no valor
total  de R$ 113.087,00 (cento e treze mil  e oitenta e sete
reais).  COMERCIAL  JOÃO  AFONSO  LTDA  (53437315000167)
com os  lotes:  1  no  valor  total  de  R$ 192.626,75 (cento  e
noventa e dois mil e seiscentos e vinte e seis reais e setenta e
cinco centavos).

A  autoridade  municipal  do  órgão  MUNICIPIO  DE
ARACATUBA, no uso de suas atribuições legais e de acordo
com o/a(s)  Lei  Federal  n.º  14.133/2021,  e  suas  alterações,
resolve HOMOLOGAR o resultado dos trabalhos apresentados
pela Comissão no atendimento ao objeto do processo licitatório
acima especificado.

ARAÇATUBA (SP), quinta-feira, 27 de novembro de 2025
LUCAS PAVAN ZANATTAAUTORIDADE COMPETENTE
-----------------------------------------------------------------------

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAÇATUBA
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N.º 019/2025

Processo Administrativo N.º 970/2025 - Processo Digital N.º
18.139/2025

COMUNICADO
A Secretaria Municipal de Administração, por intermédio

da Divisão de Licitação e Contratos,  COMUNICA a todos os
interessados, a correção do VALOR ESTIMADO E EXIGÊNCIA DA
GARANTIA  DE  EXECUÇÃO  da  licitação  supra,  que  tem  por
objeto a CONCESSÃO ONEROSA DA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
PÚBLICOS MUNICIPAIS DE IMPLANTAÇÃO E ADMINISTRAÇÃO DE
PÁTIO PARA RECOLHIMENTO DE VEÍCULOS.

Na  oportunidade  informamos  que  fica  mantida  a  data  da
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SESSÃO  DE  DISPUTA  POR  LANCES:  às  09h00min  do  dia
20/01/2026.

LOCAL:  www.bll.org.br/  "Acesso  Identificado  no  link  -
licitações".

Permanecem  inalteradas  e  ratificadas  as  demais
informações  que  não  foram  atingidas  por  este  comunicado.

Araçatuba, 27 de novembro de 2025.
OSIEL ARCANGELO - Divisão de Licitação e Contratos

...........................................................................................................



IMPRENSA OFICIAL - MUNICÍPIO DE ARAÇATUBA Sexta-feira, 28 de novembro de 2025 Ano VI | Edição 1387 | Página 11 de 21

 

 

Rua: Bandeirantes n.º 111 – Centro CEP: 16010-090 – Araçatuba/SP    (18) 36361260 Ramal 6920   Comas@aracatuba.sp.gov.br               

 

COMAS– Conselho Municipal de Assistência Social de Araçatuba-SP 
  

 

LOAS - Lei Federal n.º 8.742, de 07 de dezembro de 1993. 
 

Lei Municipal nº 7807, de 08 de junho de 2016 e Lei n.º 8.622, de 07 de junho de 2023. 

ATA DA 8ª REUNIÃO ORDINÁRIA DO CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA 1 
SOCIAL DE ARAÇATUBA-SP – COMAS  2 
 3 
Às nove horas (9h00min), do dia 15 (quinze) mês de Outubro do ano de 2025 (dois mil e 4 
vinte e cinco), foi realizada a primeira verificação de quórum para instauração da 8ª 5 
reunião ordinária do ano de 2025, convocada pelo edital encaminhado via e-mail no dia 6 
14 de outubro de 2025, nos termos do artigo 10, da Lei Municipal n.º 6.305, de 18 de 7 
Julho de 2003. Inexistindo número legal para instauração da reunião, aguardou-se por 8 
trinta minutos e às 9h30min, a Presidenta deste COMAS, a conselheira, Srª Sandra 9 
Aparecida Marquez Salustiano, convidou a mim, Silvana Cristina Rizzato, para secretariá-10 
la no que aludi, ficando assim constituída a mesa de trabalhos. Foram registradas 11 11 
pessoas presentes, incluindo 06 Conselheiros Titulares: Aline Cristina Sala da Silva, 12 
Manoel Ferreira dos Santos Junior, Leonardo Martins Siqueira, Rodrigo Radighieri da 13 
Silva, Lúcia Leonel, Sandra Aparecida Marquez Salustiano, 02 Conselheiros Suplentes: 14 
Priscila Mendes Gomes e Sidney Freitas Ribeiro. A Assistente Social deste Conselho 15 
Silvana Cristina Rizzato, também estava presente e Assistente Administrativa do Comas 16 
Vilma Rodrigues de Almeida Peruzo. Além disso, as Conselheiras Titulares Yone Dias 17 
Avanço, Priscila Cristina Tozzi Lopes, Meridiana Nogueira Prates, Adriana Viviane 18 
Barbosa e o Conselheiro Suplente Marcelo de Freitas Gava e Cynthia Galvão Porto 19 
justificaram suas ausências e participou como ouvinte o Assistente Social Guilherme 20 
Fernando Reinaldi do CIEE, conforme lista de presença anexa, que é parte integrante 21 
desta Ata. Face constatação de quórum na 2ª verificação, a Presidente deste COMAS, 22 
deu por instalada a presente sessão saudando todos os presentes e passou a palavra 23 
para a Silvana que explanou sobre necessidade de realização da reunião extraordinário 24 
por se tratar de aceite para aquisição dos bens que precisam para melhor atender o 25 
publico/usarias da Casa da Mulher Paulista e em seguida passou à abordagem da ordem 26 
do dia. O 1º Item: Leitura e Aprovação da Ata 5ª RE de Setembro, realizada pela 27 
técnica Silvana sendo submetida à votação e aprovada por unanimidade. Seguindo a 28 
pauta, foram apresentados o 2º Item: Documentos Recebidos: a) Email do dia 17/09/25 29 
da Coordenação ABAC referente Ata de Assembléia e Posse da Associação do seu Novo 30 
Conselho. b) Ofício nº 4036/2025 MDAS Processo nº 71000.025203/2022-71, referente a 31 
recusa de Prestação de Contas via correio no dia 18/09/2025. c) Email do CONSEAS dia 32 
18/09/25 referente Acesso a Plataforma de Gestão de Dados da 14ª Conferência 33 
Regionalizada de Assistência Social do Estado de São Paulo; d) Memorando 58.280/2025 34 
– SMAS-TS referente Resposta ao Ofício nº4031/2025 MDS que solicita informações 35 
adicionais sobre Prestação e Contas de OSC; e) Memorando 59.933/2025 – GP-EXP-GP 36 
referente Minuta de Resolução Nº 26/2025 referente Plano de Aplicação Financeira. f) 37 
Relatório Serviço Tele-marketing referente julho e agosto da AACC no dia 14/10/25. 38 
3ºItem: Documentos Expedidos: a) Publicação no DIOE: Minuta de Resolução nº 39 
24/2025 no dia 17/09 referente Inscrição de Instituição Cristão Crescer no Comas. b) 40 
Publicação no DIOE: Minuta de Resolução nº 25/2025 no dia 23/09 referente Análise de 41 
Prestação de Contas de OSC. c) Memorando 60517/2025 ao GP-EXP-GP e GP-ATOS no 42 
dia 26/09referente Publicação no DIOE da 7ª Ata de Reunião Ordinária do Comas de 43 
Setembro. d) Memorando 60371/2025 ao GP-EXP-GP e GP-ATOS no dia 26/09 referente 44 
Publicação no DIOE da 6ª Ata de Reunião Ordinária do Comas de Agosto. e) Memorando 45 
59.933/2025 – GP-EXP-GP no dia 24/09/25 referente Minuta de Resolução Nº 26/2025 46 
referente Plano de Aplicação Financeira Ementa Impositiva Municipal – exercício 2025, 47 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
Secretaria Municipal de Assistência Social

Conselhos Municipais

Conselhos Municipais

Conselho Municipal de Assistência Social – CMAS

Conselho Municipal de Assistência Social – CMAS
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Rua: Bandeirantes n.º 111 – Centro CEP: 16010-090 – Araçatuba/SP    (18) 36361260 Ramal 6920   Comas@aracatuba.sp.gov.br               

 

COMAS– Conselho Municipal de Assistência Social de Araçatuba-SP 
  

 

LOAS - Lei Federal n.º 8.742, de 07 de dezembro de 1993. 
 

Lei Municipal nº 7807, de 08 de junho de 2016 e Lei n.º 8.622, de 07 de junho de 2023. 

repassados ao Fundo Municipais de Assistência Social de Araçatuba/SP.  f) Encaminhado 48 
e-mail no dia 26/09 para o Diário Oficial para publicação de Atas nº 06 e 07. g) 49 
Encaminhado e-mail no dia 24/09 para o Diário Oficial para publicação de Resolução nº 50 
26/2025 – Comas, que dispõe sobre a Aprovação do Plano de Aplicação Financeira 51 
referente aos valores de Ementa Impositiva Municipal – exercício 2025, repassado ao 52 
Fundo Municipal de Assistência Social de Araçatuba/SP. h) Envio de e-mail no dia 53 
14/10/25 ao colegiado dos documentos da instituição Girassol e Relatório de serviços de 54 
telemarketing da AACC. 4 º Item: Deliberações: a) Parecer sobre a solicitação inscrição 55 
da Instituição Girassol. A técnica Silvana explanou sobre a documentação apresentada 56 
pela entidade ao Comas, e em seguida realizou a leitura integral do parecer conclusivo da 57 
elaborado pela Comissão Permanente de Normas e Fiscalização, que conclui que a 58 
entidade não oferece serviços socioassistenciais alinhados à Tipificação Nacional de 59 
Serviços Socioassistenciais, após indagações e sanadas as dúvidas de todos os 60 
presentes a presidente do Comas submeteu o presente parecer que é aprovado por 61 
unanimidade. O colegiado é informado de que o parecer conclusivo será encaminhado à 62 
entidade mediante ofício. b) Errata referente à Retificação e Priorização de Propostas 63 
Deliberadas na 14ª Conferencia Municipal de Assistência Social do Município de 64 
Araçatuba. Foi explanado ao colegiado o equívoco da empresa contratada, esclarecendo-65 
se que não houve danos às propostas estaduais e nacionais. Contudo, verificou-se a 66 
necessidade de alterar o que fora publicado anteriormente, no que se refere às propostas 67 
municipais. Colocado em votação o texto que será publicado no DIOE, este foi aprovado 68 
por unanimidade. 5º Item: Outros Assuntos de Interesse do Conselho: 14ª 69 
Conferência Estadual de Assistência Social 2025 estarão presente dois representantes de 70 
Araçatuba os delegados: Sr. Washington Luís Alves Gomes (representante da sociedade 71 
civil) e Sr. Roberto Antônio Lopes (represente do governo). 6º Item: ENCERRAMENTO 72 
DESTA REUNIÃO: Nada havendo mais a abordar, a Presidente Sra. Sandra agradeceu a 73 
presença e participação dos que se encontravam presentes e declarou encerrada a 74 
reunião. A presente Ata, referente à reunião ordinária de 15 de outubro de 2025, foi lida 75 
e aprovada na Reunião Ordinária realizada em 24 de novembro de 2025, conforme 76 
deliberação dos(as) Conselheiros(as) presentes, e vai assinada pelos pelos (as) 77 
Conselheiros (as): Presidente Sr.Fernando Dalton da Silva Melo e o 1º Secretário  Roberto 78 
Antonio Lopes.  79 
                                                                       80 

Roberto Antônio Lopes                              Fernando Dalton da Silva Melo 81 
1º Secretário do COMAS                             Presidente do COMAS 82 

Gestão 2025-2027                                       Gestão 2025-2027 83 
 84 
 85 
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COMAS– Conselho Municipal de Assistência Social de Araçatuba-SP 
  

 

LOAS - Lei Federal n.º 8.742, de 07 de dezembro de 1993. 
 

Lei Municipal nº 7807, de 08 de junho de 2016 e Lei n.º 8.622, de 07 de junho de 2023. 

ATA DA SOLENIDADE DE POSSE DOS CONSELHEIROS DO COMAS BIÊNIO 1 
2025/2027 2 
Ata de solenidade de posse dos Conselheiros do Conselho Municipal de Assistência 3 
Social – COMAS (Biênio 2025/2027). Aos vinte e três dias do mês de outubro do ano de dois 4 
mil e vinte e cinco (23/10/2025), às 10h30min, no Auditório da Secretária Municipal de 5 
Desenvolvimento Econômico e Relações do Trabalho, localizado na Avenida Waldemar Alves, 6 
nº 50, reuniram-se para a cerimônia de posse dos Conselheiros Municipais de Assistência 7 
Social - Biênio 2025/2027, os Conselheiros Titulares e Suplentes do âmbito governamental e 8 
da sociedade civil, autoridades, representantes de organizações sociais e convidados, em 9 
atendimento ao que determina as atribuições legais e considerando as disposições da Lei 10 
Municipal nº 6.305, de 18 de julho de 2003, alterada pela Lei Municipal nº 7807, de 08 de 11 
junho de 2016 e Lei n.º 8.622, de 07 de junho de 2023. Iniciada a cerimônia de posse, fez-se 12 
a composição da mesa com as seguintes autoridades: Vossa Excelência Srª Maria Ionice Vieira 13 
Zucon, Vice-Prefeita de Araçatuba, Srª Marianne Fornageiro de Souza, Secretária Municipal de 14 
Assistência Social e a Srª Sandra Aparecida Marquez Salustiano, Presidente do COMAS, 15 
Biênio 2023/2025. Estavam presentes a Srª Silvana Cristina Rizzato, Assistente Social e Srª 16 
Vilma Rodrigues de Almeida Peruzo, Administrativo da Secretaria Executiva – SE do Comas. 17 
Em seguida a Sra Andressa Yuri Castro Ferraresi iníciou o cerimonial com a leitura do Decreto 18 
nº 24.200, de 06 de outubro de 2025. Ficando o Conselho Municipal de Assistência Social – 19 
COMAS com vigência de dois anos assim constituída: I – Representantes do Poder 20 
Executivo Municipal: a) – Secretaria Municipal de Assistência Social Titular: Fernando 21 
Dalton da Silva Melo - Suplente: Rodrigo Radighieri da Silva; Titular: Jessica de Souza 22 
Frederico Barbosa - Suplente: Marcelo de Freitas Gava; b) – Secretaria Municipal de Saúde 23 
Titular: Juliana Nicoletti Rodrigues - Suplente: Cibele Claudia S Biagi Furlan; c) – Secretaria 24 
Municipal de Educação – Titular: Luiz Henrique Inignes Divieso - Suplente: Rosana Benevides 25 
Ferreira;d) – Secretaria Municipal de Assuntos Jurídicos; Titular: Cristiane Yukie Tanaka - 26 
Suplente: Lucas Fabiano Borella Rodrigues; e) – Secretaria Municipal da Fazenda Titular: 27 
Elyana Aparecida Santos Pinto Corrêa - Suplente: Jhenifer Gabriely da Silva; f) – Secretaria 28 
Municipal de Governo; Titular: Andressa Yuri Castro Ferraresi - Suplente: Mariana Carvalho 29 
da Silva Gracino; i) - Secretaria Municipal de Participação Cidadã: Titular: Bruno Emerson 30 
Romão Pereira - Suplente: Edson José Rocha; h) – Secretaria Municipal de 31 
Desenvolvimento Econômico e Relações do Trabalho Titular: Lucimar Fermina Frutuoso – 32 
Suplente: Douglas Rodrigues Lavos; II – Representantes dos segmentos da Sociedade 33 
Civil: a) Representantes de organizações de entidades de assistência social: Titular: 34 
Sidney Freitas Ribeiro - Associação de Amigos do Autista(AMA)   Suplente: Milene Bergamin 35 
Serra – Associação João Arlindo(ABAC); Titular: Adriana Viviane Barbosa - Lar São João; - 36 
Suplente: Meridiana Nogueira Prates – Fundação Mirim de Araçatuba; Titular: Lucila Santana – 37 
Associação de Pais e Amigos do Excepcional (APAE) - Suplente: Sandra Aparecida Marquez 38 
Salustiano – Lar da Velhice. b) Representantes de organizações e representantes de 39 
usuários: Titular: Washington Luis Alves Gomes - CRAS  UMUARAMA - Suplente: Elizete 40 
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Damaceno de Jesus – CRAS TV; Titular: Luiz Antonio Proietti – CRAS UMUARAMA - Suplente: 41 
Julio Cesar Pimentel – Residência Inclusiva Masculina (APAE); Titular: Bruna Martins 42 
Nicoleti- CRAS CENTRO - Suplente: Jeovânia Pereira da Silva – Residência Inclusiva Feminina 43 
(APAE); c) Representantes de organizações e entidades de trabalhadores: Titular: Adriana 44 
Coutinho Castelli – Cadastro Único (CADUNICO); Suplente Cynthia Galvão Porto – CRAS TV; 45 
Titular: Leandro de Araújo Martin – Vigilância Socioassistencial; Suplente: Gabriela Gomes – 46 
Associação de Pais e Amigos do Excepcional (APAE); Titular: Roberto Antonio Lopes  - CRAS 47 
SÃO JOSÉ; Suplente: Amanda Aparecida Barros de Souza – Associação de Pais e Amigos do 48 
Excepcional .Foi dada a palavra para a presidente do COMAS, A Srª Sandra agradeceu a 49 
presença de todos e compartilhou sua trajetória à frente da presidência do COMAS, 50 
destacando os desafios enfrentados e as conquistas alcançadas durante sua gestão. Ressaltou 51 
a importância da participação ativa dos representantes do poder público e da sociedade civil no 52 
conselho, enfatizando o papel fundamental que cada conselheiro desempenha neste novo 53 
mandato. Reforçou, ainda, o compromisso coletivo dos usuários e trabalhadores do SUAS, 54 
juntamente com as organizações da sociedade civil, na construção de uma política de 55 
assistência social mais justa, democrática e eficaz. Agradeceu a Assistente Social do COMAS, 56 
Sra Silvana Cristina Rizzato, pelo apoio técnico ao colegiado. Em seguida passou a palavra 57 
para a Secretária Municipal de Assistência Social Srª. Marianne Fornageiro de Souza que 58 
agradeceu os conselheiros do Biênio 2023-2025 pela participação e dedicação na função, e 59 
deu boas vindas aos novos conselheiros. Destacou também a importância do Conselho como 60 
espaço de controle social e participação social na política pública de assistência social e 61 
reforçou que a Secretaria está aberta ao diálogo para aprimorar as políticas públicas. Informou 62 
que em breve, será oportunizada uma formação voltada aos conselheiros, de modo a fortalecê-63 
lo na atuação deles no controle social. Posteriormente foi passada a palavra para Srª Maria 64 
Ionice Vieira Zucon, Vice-Prefeita de Araçatuba, que agradeceu a presença de todos citando as 65 
autoridades presentes, falou sobre o relevante trabalho que os conselheiros irão desenvolver, 66 
lembrou dos objetivos do COMAS e a importância do Conselho Municipal de Assistência Social 67 
para a cidade de Araçatuba, e agradeceu a presidente do COMAS Sra. Sandra Aparecida 68 
Marquez Salustiano do Biênio 2023-2025 pela dedicação e carinho em que desempenhou o 69 
seu papel. Em seguida a Vice-Prefeita de Araçatuba empossou os conselheiros(as) presentes 70 
para o mandato de 2025-2027, lembrando que todos os conselheiros(as) ausentes tomarão 71 
posse na próxima reunião do Conselho que são eles: Cibele Claudia S.Biagi Furlan, Lucas 72 
Fabiano Borella Rodrigues, Elizete Damaceno de Jesus, Julio Cesar Pimentel, Jeovania Pereira 73 
da Silva, Cynthia Galvão Porto e Amanda Aparecida Barros de Souza. Terminada a fala da Vice 74 
Prefeita foi desfeita a composição da mesa e a cerimônia foi encerrada. A presidente em 75 
exercício, Srª Sandra Aparecida, comunicou aos presentes a necessidade de se eleger uma 76 
nova composição para a Diretoria Executiva do Conselho, em conformidade com a legislação 77 
municipal que prevê alternância dos representantes do poder público e sociedade civil, na 78 
condução dos trabalhos. A presidente, Sandra Aparecida, delegou à técnica Srª Silvana a 79 
responsabilidade pela condução do processo de eleição da nova composição da Diretoria 80 
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Executiva do COMAS. As reuniões ordinárias do COMAS ocorrerão sempre na terceira quarta-81 
feira de cada mês, às 08h00. A Srª Silvana agradeceu a presença de todos e informou que a 82 
diretora executiva deste biênio deve ser formada por representantes do Governo (presidência e 83 
vice-presidência), respeitado a alternância prevista pela legislação. Deu-se início a eleição 84 
começando pela vaga de Presidente do Comas Biênio 2025-2027, onde o conselheiro 85 
Fernando Dalton manifestou interesse para ocupar a cadeira da Presidente do COMAS, e 86 
como não houve outros candidatos ele se apresentou a todos os presentes e em seguida foi 87 
eleito por aclamação. Em seguida, a Srª Silvana indagou-os sobre a cadeira de vice-presidente, 88 
e as conselheiras Andressa Yuri e Jessica de Souza manifestaram interesse e se candidataram 89 
para a vaga passando em seguida para a votação. Após a votação o placar ficou da seguinte 90 
maneira: Andressa sendo eleita por 25 (vinte e cinco) votos e Jessica obteve 04 (quatro). Em 91 
seguida iniciou-se a votação para 1º e 2º secretário, que serão eleitos entre os representantes 92 
da Sociedade Civil. Na ocasião o conselheiro Roberto Antonio manifestou interesse, assim 93 
como o conselheiro Washington Luis. A votação foi conduzida pela assistente social Silvana 94 
ficando definida da seguinte maneira: Roberto Antonio foi eleito por 23(vinte e três) votos e 95 
Washington obteve 06 (seis) votos. Como não havia outros interessados para a cadeira de 2º 96 
secretário, por aclamação o colegiado elegeu o Sr Washington Luis como 2º secretário. 97 
Finalizados os trabalhos do dia segue a composição da NOVA DIRETORIA EXECUTIVA DO 98 
COMAS: PRESIDENTE: Fernando Dalton da Silva Melo, VICE-PRESIDENTE: Andressa 99 
Yuri Castro Ferraresi, 1º SECRETÁRIO: Roberto Antonio Lopes e 2º SECRETÁRIO: 100 
Washington Luis Alves Gomes. Silvana passou a palavra ao Srº Fernando Dalton da Silva 101 
Melo, Presidente do Comas Biênio 2025-2027 que deu as boas vindas aos novos conselheiros 102 
e agradeceu pela presença de todos. Assim, encerrou a sessão, e eu Silvana Cristina Rizzato, 103 
assistente social do COMAS, lavrei essa ata, que vai assinada pelo presidente do COMAS 104 
Gestão 2023-2025, pelo presidente do COMAS Gestão 2025-2027 e pelo 1º secretário – 105 
Gestão 2025-2027. A ata, referente à posse do novo Biênio 2025-2027, ocorrida no dia 23 de 106 
outubro de 2025, foi lida e aprovada na Reunião Ordinária realizada em 24 de novembro de 107 
2025, conforme deliberação de aprovação da ata pelos (as) Conselheiros (as) presentes.  108 
 109 

Sandra Aparecida Marquez Salustiano 110 
Presidente do COMAS 111 

Gestão 2023-2025  112 
 113 

               Roberto Antônio Lopes                                   Fernando Dalton da Silva Melo 114 
                 1º Secretário do COMAS                                          Presidente do COMAS 115 
                      Gestão 2025-2027                                                  Gestão 2025-2027 116 

 117 
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ATA DA 6ª REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA DO CONSELHO MUNICIPAL DE 1 
ASSISTÊNCIA SOCIAL DE ARAÇATUBA-SP COMAS  2 
 3 
Aos 06 (Seis) dias do mês de Novembro do ano de 2025 (dois mil e vinte e cinco) às nove 4 
horas (09h00min), foi realizada a primeira verificação de quórum para instauração da 6ª 5 
reunião extraordinária do ano de 2025, convocada pelo edital encaminhado via e-mail no dia 04 6 
de novembro de 2025, nos termos do artigo 10, da Lei Municipal n.º 6.305, de 18 de Julho de 7 
2003. Inexistindo número legal para instauração da reunião, aguardou-se por trinta minutos e 8 
às 09h30min, o Presidente deste COMAS, o Conselheiro Sr. Fernando Dalton da Silva Melo, 9 
convidou a mim, Silvana Cristina Rizzato, para secretariá-lo no que aludi, ficando assim 10 
constituída a mesa de trabalhos. Foram registradas 24 pessoas presentes, incluindo 12 11 
Conselheiros Titulares, Fernando Dalton da Silva Melo, Jessica de Souza Frederico Barbosa, 12 
Juliana Nicoletti Rodrigues, Luiz Henrique Inignes Divieso, Elyana Aparecida Santos Pinto 13 
Correa, Andressa Yuri Castro Ferraresi, Bruno Emerson Romão Pereira, Sidney Freitas 14 
Ribeiro, Lucila Santana, Adriana Coutinho Castelli, Leandro de Araujo Martin, Roberto Antonio 15 
Lopes e 11 Conselheiros Suplentes: Marcelo de Freitas Gava, Lucas Fabiano Borella 16 
Rodrigues, Jhenifer Gabriely da Silva, Mariana Carvalho da Silva Gracino, Douglas Rodrigues 17 
Lavos, Elizete Damaceno de Jesus, Julio Cesar Pimentel, Jeovania Pereira da Silva, Cynthia 18 
Galvão Porto, Amanda Aparecida Barros de Souza, Washington Luis Alves Gomes  e Gabriela 19 
Gomes. A Assistente Social deste Conselho Silvana Cristina Rizzato e a Assistente 20 
Administrativa do Comas Vilma Rodrigues de Almeida Peruzo, também estavam presentes. 21 
Além disso, os Conselheiros Titulares Luis Antonio Proietti e Bruna Martins Nicoletti e 22 
Meridiana Nogueira Prates Conselheira Suplente justificaram suas ausências, conforme lista de 23 
presença anexa, que é parte integrante desta Ata. Face constatação de quórum na 2ª 24 
verificação, o Presidente deste COMAS, deu por instalada a presente sessão saudando todo o 25 
colegiado presente, justificando a realização da presente reunião extraordinária em virtude de 26 
dar celeridade na Formação de Comissões deste colegiado Biênio 2025/2027. Em seguida 27 
passou para o 1º Item onde o Presidente empossa os conselheiros: Lucas Fabiano Borella 28 
Rodrigues, Elizete Damaceno de Jesus, Julio Cesar Pimentel, Jeovania Pereira da Silva, Cynthia 29 
Galvão Porto, Amanda Aparecida Barros de Souza conforme o Decreto nº 24. 200 – DE 06 DE 30 
OUTUBRO DE 2025 que nomeia os membros do Conselho Municipal de Assistência Social – 31 
COMAS (Biênio 2025/2027). Passando para o 2º item o Presidente Sr. Fernando passa a palavra 32 
para a técnica Silvana que explana sobre como será formada as comissões, as quais devem ser 33 
constituidas sempre por dois conselheiros representantes do  governo e dois conselheiros 34 
representantes da sociedade civil. Alem disso, reforçou a necessidade da efetiva presença e 35 
atuação frente aos trabalhos ora desenvolvidos pelas  comissões permamentes. Em seguida, o 36 
Presidente, Sr. Fernando iniciou a formalização das comissões mencionadas, com base na 37 
manifestação genuína e no interesse voluntário de cada conselheiro, ficando assim constituídas: 38 
I-Comissão Permanente de Financiamento e Orçamento. Representantes do Poder 39 
Público: 1. Bruno Emerson Romão Pereira 2. Luiz Henrique Inignes Divieso. Representantes 40 
da Sociedade Civil: 3. Lucila Santana 4. Gabriela Gomes. II -Comissão Permanente de 41 
Normas, Regulamentos, Fiscalização e Inscrições. Representantes do Poder Público: 1. 42 
Elyana Aparecida Santos Pinto Corrêa 2. Jhenifer Gabriely da Silva. Representantes da 43 
Sociedade Civil: 3. Adriana Coutinho Castelli 4. Washington Luis Alves Gomes. III- Comissão 44 
Permanente de Políticas de Assistência Social-SUAS. Representantes do Poder Público: 45 
1. Andressa Yuri Castro Ferraresi; 2. Mariana Carvalho da Silva Gracino - Representantes da 46 
Sociedade Civil: 3. Leandro de Araujo Martin 4. Roberto Antonio Lopes. IV- Comissão 47 
Permanente de Acompanhamento, Fiscalização e Controle Social de Transferência de 48 
Renda do Programa Bolsa Família/PBF. Representantes do Poder Público: 1. Douglas 49 
Rodrigues Lavos, 2. Jessica de Souza Frederico Barbosa - Representantes da Sociedade 50 
Civil: 3. Leandro de Araujo Martin. 4. Elizete Damaceno de Jesus. A formalização das 51 
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comissões dar-se-á pela Resolução COMAS nº 26/2025, ao qual será publicada no DIOE. Após 52 
a formação das comissões, o Conselheiro Roberto Antônio sugeriu que a técnica Silvana 53 
apresentasse o significado das siglas CONSEAS, CNAS, SUAS e demais utilizadas nas 54 
deliberações. Ficou acordado que será encaminhado à todo o colegiado, por meio do aplicativo 55 
WhatsApp, um glossário contendo as siglas e abreviaturas mais utilizadas no âmbito do SUAS, 56 
a fim de proporcionar melhor compreensão durante as pautas. A Vice-Presidente Andressa Yuri 57 
solicitou que a técnica Silvana explicasse os processos de trabalho que envolve as comissões 58 
permanentes. A técnica informou que serão disponibilizados documentos, bem como todo o 59 
arcabouço jurídico e administrativo, entre outros materiais pertinentes a cada comissão, os 60 
quais fundamentam as matérias estudadas. Informou ainda que encaminhará ao colegiado 61 
documento referente às atribuições das comissões, regulamentado pela Resolução COMAS nº 62 
001/2018. Foi colocado pelo Presidente Sr. Fernando a possibilidade de formar grupos pelo 63 
WhatsApp para cada comissão, que terá como foco socializar informações e tratativas 64 
referentes aos respectivos objetos de debate. E que esses grupos terão como finalidade 65 
organizar e compartilhar dados como as datas das reuniões, pautas a serem estudadas, entre 66 
outros assuntos pertinentes às atividades das comissões. O conselheiro Bruno indagou sobre a 67 
possibilidade de solicitar ao órgão gestor outros documentos que porventura necessite durante 68 
a sua análise, no que tange ao orçamento e financiamento e foi respondido pelo conselheiro 69 
Marcelo que as planilhas já estão conforme solicitação do Tribunal de contas e orientações 70 
DRADS E MDS, porém o colegiado pode solicitar ao órgão gestor melhorias e/ou inclusão de 71 
outros dados. 3º Item: Outros Interesse do Comas: Memorando nº 71.545/2025, oriundo da 72 
SMAS, no dia 10/11/2025 – DELIBERAÇÃO - EMENDA PARLAMENTAR - Programação nº 73 
350280420250006, da Deputada Federal, TABATA AMARAL, que destinou a Comunidade 74 
Luso Brasileira de Araçatuba, CNPJ 55.752.349/0001-71, o valor de R$ 251.090,00 (Duzentos 75 
e cinquenta e um mil e noventa reais), para despesas de investimento (GND4), visando a Ação 76 
219G - Estruturação da Rede SUAS, Programação nº 350280420250006/11/2025. O 77 
presidente informou ao pleno sobre a necessidade de deliberar o aceite, etapa obrigatória para 78 
que a entidade possa receber os valores oriundos de emendas parlamentares, repassados via 79 
FNAS para o FMAS. Ressaltou que, oportunamente, o plano de trabalho e demais 80 
formalizações serão submetidos à apreciação do pleno, bem como a prestação de contas, que 81 
ocorrerá ao final do exercício em que os recursos forem utilizados. Após debate e sanadas as 82 
dúvidas de todos os presentes, o presidente coloca em votação, e é aprovado por 83 
unanimidade. Com a deliberação resultou na Resolução Comas nº 27/2025, que será publicada 84 
no DIOE. Encerradas as deliberações, se passou para o 4º item: Encerramento da Reunião: 85 
Nada havendo mais a abordar, o Presidente Sr. Fernando Dalton da Silva Melo agradeceu a 86 
presença e participação dos que se encontravam presentes, declarando encerrada a reunião. 87 
Lavrou-se a presente Ata, que, por refletir fielmente os fatos ocorridos, é firmada sob as 88 
penas da Lei, para que produza os efeitos legais cabíveis. A Ata, referente à reunião 89 
extraordinária de 06 de novembro de 2025, foi lida e aprovada na Reunião Ordinária 90 
realizada em 24 de novembro de 2025, conforme deliberação dos(as) 91 
Conselheiros(as) presentes, e vai assinada pelos pelos (as) Conselheiros (as): Presidente 92 
Sr. Fernando Dalton da Silva Melo e o 1º Secretário  Roberto Antônio Lopes. 93 
 94 
 95 
 96 
                  Roberto Antônio Lopes                              Fernando Dalton da Silva Melo 97 
                 1º Secretário do COMAS                                      Presidente do COMAS 98 
                     Gestão 2025-2027                                               Gestão 2025-2027 99 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE PARTICIPAÇÃO CIDADÃ
Secretaria Municipal de Participação Cidadã

Conselhos Municipais

Conselhos Municipais

Conselho Municipal de Proteção e Defesa dos Animais

Conselho Municipal de Proteção e Defesa dos Animais
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SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO
AMBIENTE E SUSTENTABILIDADE

Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Sustentabilidade

Outros Atos
Outros Atos

AUTORIZAÇÃO PARA SUPRESSÃO DE ÁRVORE
Protocolo: 52.685/25
INTERESSADO:  Akira Kawatoko
ASSUNTO: Autorização de Supressão de árvore.
DECISÃO: DEFERIDO
Protocolo: 55.727/25
INTERESSADO:  Unisalesiano Araçatuba
ASSUNTO: Autorização de Supressão de árvore.
DECISÃO: DEFERIDO
Protocolo: 53.194/25
INTERESSADO:  370 Empreendimentos Ltda
ASSUNTO: Autorização de Supressão de árvore.
DECISÃO: DEFERIDO
Protocolo: 48.190/25
INTERESSADO: FB participações ltda
ASSUNTO: Autorização de Supressão de árvore.
DECISÃO: DEFERIDO
Protocolo : 47.945/25
INTERESSADO: Celia Miyako Ishizaki Ohara
ASSUNTO: Autorização de Supressão de árvore.
DECISÃO: DEFERIDO
ARAÇATUBA, 27  de Novembro de 2025
AGNALDO VENDRAME
DIRETOR  DEPARTAMENTO  DE  LICENCIAMENTO  E

FISCALIZAÇÃO.
Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Sustentabilidade
(18) 3607-6550
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